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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 067/2025. 
Transfere de lotação a servidora ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Transferir de lotação a servidora ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº 12.586.734-0-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe-II, Nível-05, da Secretaria de 
Finanças - Divisão de Compras, para Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, 
a contar de 01/04/2025.  
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de abril do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO                                
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 068/2025. 
Concede licença à servidora JULIANE CUSTODIO DOS SANTOS CAMPOS. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora JULIANE CUSTODIO DOS SANTOS CAMPOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº 10.397.955-2-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nivel-10, lotada na 
Secretaria de Saúde - Divisão de Saúde, 180(cento e oitenta) dias de licença 
para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 22/02/2025 a 20/08/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de abril do ano 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO                                
PREFEITO MUNICIPAL 
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